
PuarTá-leirâf""9 'de A b r i l de 194* D I A K I U O F I C I A 1/ 
do Estado de São Paulo (È. U. do Brasill 

a) — Fweunir-se mensa lmente n a Sede d a G u a r 
d a N o t u r n a , o u todas as vezes que ju l ga r 
conveniente, quando não, po r solicitação do 
Chefe de P o l i c i a o u do D i r e t o r , p a r a a 
fiscalização de todo o mov imento de rece i ta 
e despesa ou de qualquer assunto que lhe 
fôr apresentado; 

b) — Suger i r ao Chefe de Po l i c i a as med idas que 
ju lgue conveniente p a r a o aperfeiçoa
mento d a instituição ou bom andamento 
dos seus negócios ou serviços. 

§ único — Sempre que o Conse lho de Inspeção 
e Fiscalização necessite de recorrer a per i tos de c o n -
tatalictaae, p a r a efeito do seu parecer, as despesas co r 
rerão por c o n t a d a G u a r d a N o t u r n a . 

A r t i g o 141 — A s deliberações do Conse lho serão 
tomadas po r m a i o r i a de votos, devendo comparecer e m 
c a u a reunião, o mínimo de três de seus membros, sem 
0 que não poderá de l iberar . 

A r t i g o 142 — O Conse lho elegerá dentre os seus 
membros o que deverá exercer a presidência. 

A r t i go 143 — O Conse lho terá u m l i v ro de átas, 
onde lavrará as deliberações tomadas e m suas reuniões, 
*com re ferenc ia à Corporação, remetendo u m a cópia ao 
'Chefe de P o l i c i a . 

§ único — Poderá serv ir como Secretário, u m 
funcionário d a Corporação, ou quem o Conse lho ju l ga r 
conveniente . 

A r t i g o 144 — O s serviços prestados pelos membros 
do Conse lho de Inspeção e Fiscalização serão cons ide
rados re levantes. 

A r t i g o 145 — O s membros do Conse lho exercerão 
seus manda tos pe lo p razo de três anos . 

i único — Sempre que u m membro do Conse lho 
f a l t a r a três reuniões consecutivas, será dispensado do 
cargo pelo Chefe <"i P o l i c i a . 

A r t i g o 146 — O Conse lho de Inspeção e Fiscalização 
elaborará o seu próprio Reg imento Interno , submetendo-o 
a aprovação do Chefe de Polícia. 

CAPÍTULO X L V I I 

D a Comissão de Promoções 

A r t i g o 147 — A Comissão de Promoções compor-se~á 
fcos membros abaixo , nomeados anualmente , e será pre
s i d i da pe lo Subd i r e t o r : 

a) — U m funcionário de categoria do Quadro ; 
b) — U m inspe to r ; 
c ) — U m c i en t i s ta do Q u a d r o . 
A r t i g o 148 — O s pareceres dos membros d a Comissão 

serão lavrados n u m l i v r o de atas, assinados pelos mes
mos e, pelo presidente, cons ignando os candidatos e as 
vagas existentes b e m ass im os mot ivos que os l e va ram 
a ace i tar o u não os propostos à promoção. 

A r t i g o 149 — Den t r e os três membros , a l t e rnadamen
te, u m será o Secretário Re la t o r , porém, todos julgarão. 

J A r t i g o 150 — O s candidatos ju lgados serão os h a b i 
l i tados à promoção e aprovados em concurso r egu la r . 

A r t i g o 151 — Den t r e os propostos à promoção, q u a n 
do ex is t i r em m a i s de duas vagas, deverá constar o c a n 
d idato por an t i gu idade . 

1 A r t i g o 152 — P a r a a execução dos seus trabalhos, a 
Comissão poderá requ is i tar o fichário e tudo ma i s que 

•lhe fôr preciso p a r a instrução de julgamento» que será 
em reunião secreta. 

CAPÍTULO X L V I I I 

C a i x a de Assistência 

Ar t i go 153 — A C a i x a de Assistência, f i sca l i zada d i 
re tamente pe la D i r e t o r i a e Conse lho Admin i s t r a t i v o d a 
G u a r d a , destina-se a conceder aos seus elementos, o se
g u i n t e : 

a) — Assistência médico-hospitalar e odontológica; 
b) — Assistência jurídica. 
A r t i g o 154 — A C a i x a de Assistência será a d m i n i s t r a 

da , t r imest ra lmente , por u m funcionário ou u m inspetor 
des ignado pelo D i r e t o r . 

A r t i g o 155 — Cons t i tuem fundos de recei ta da C a i x n : 
a) •— Mensa l idades dos cont r ibu in tes : 
b) — Juros do C a p i t a l ; 
c) r— Doações; 
d) — Subvenções de toda espécie. 
A r t i g o 156 — A C a i x a de Assistência funcionará com 

o pessoal indispensável aos seus serviços, segundo os d i s 
posit ivos do seu Reg imento In t e rno . 

A r t i go 157 — As Assistências serão prestadas do se
gu inte modo : 

a) —- Médica — no Ambulatório d a C a i x a e a d o m i 
c i l i o ; 

b ) — Hosp i t a l a r — no Ho&pital da " C r u z A z u l " ou 
outro qualquer a ju i zo do D i r e t o r ; 
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c) — Odontológica — no Ambulatório pelo c i r u r -
gião-dentista; 

d} — J u r t d i c a — pelo Advogado cia C a i x a . 

CAPÍTULO X L I X 
Disposções Ge ra i s 

Ar t i go 158 — Os funcionários nomeaaos, bem Como 
os inspetores, prestarão o compromisso regulamentar , em 
l i v ro próprio, perante o Secretar io d a Corporação. 

A r t i g o 159 — Os guardas al istados também pres ta 
rão compromisso e caução, testemunhados segundo o 
Regu lamento . 

A r t i g o 160 — Os funcionários e inspetores, compo
nentes do Quadro F i x o que con ta rem ma i s de 5 anos de 
exercício efetivo, somente poderão ser demit idos m e 
d iante processo regular , e m que f ique provado o g rau de 
gravidade do del ito, pelo qua l se just i f ique o a fas ta
mento . 

A r t i g o 161 — Aos elementos da G u a r d a N o t u r n a 
f i c a m assegurados os dire i tos de acesso, por a n t i g u i d a 
de, na proporção de u m ant igo, p a r a c ada três promo
vidos por merec imento . 

A r t i g o 162 — O merec imento será aqui la tado m e 
diante concurso, serviços prestados, comportamento , c a 
ráter, e tc . 
v A r t i go 163 — P a r a preench imento do cargo de escr i 

turário concorrerão todos os cand idatos imed ia tamente 
colocados, entre os pr imeiros , segundos, terceiros e qua r 
tos escriturários que o dese jarem. 

Ar t i go 164 —• O ju lgamento pelo p r inc ip i o de mere 
c imento em n a d a será in f luenc iado pelo de a n t i g u i 
dade . 

A r t i go 165 — Os candidatos aprovados em concurso, 
serão classi f icados pe la ordem de coeficiente obtidos, 
válidos por u m ano . 

A r t i g o 166 — U m novo concurso a n u l a au t oma t i c a 
mente o outro, ass im como as classificações an t e r i o rmen 
te obt idas . 

A r t i g o 167 — O pessoal do Quad ro F i x o , será i n s c r i 
to obr igator iamente no regime de previsão soc ia l conce
d ido pelo Ins t i tu to de Previdência do Estado , tíos ter
mos de seus Regu lamentos e Instruções. 

Parágrafo único — A o pessoal do Quadro Move i , a 
inscrição será un icamente p a r a f ins de aposentador ia , 
de acordo a i n d a com o Ins t i tu to de Previdência, concor 
rendo cada interessado com 3 o]o sobre seus venc imen
to-, con t r ibu indo a G u a r d a c o m os 3 o Io restantes . 

A r t i g o 168 — E m todos os casos considerados in jus 
tos, haverá sempre recurso p a r a o D i re to r , que de t e rmi -
n-^á processo regu lar . 

A r t i go 169 — A s substituições ao posto imed ia to se 
rão sempre asseguradas ao in fer ior colocado pe la ordem 
de ant i gu idade . 

A r t i g o 170 — P a r a os casos previstos no ar t igo a n 
terior,^ serão considerados cargos substituíveis: 

a) — Subd i re to r ; 
b) — Chefes de Serviço; 
c) — Inspetor G e r a l ; 
d) — Subinspetores G e r a i s . 
Parágrafo único — N o a fastamento eventual do 

Subdire tor , a designação p a r a responder pelo cargo será 
fe i ta pelo D i r e t o r . 

A r t i g o 171 — Aos funcionários ou Inspetores em 
cargos inter inos , serão devidas as vantagens e honras 
do cargo em exercício. 

A r t i g o 172 — A s substituições a c i m a serão r emune
radas quando o cargo estiver vago ou quando o a fas ta
mento do t i tu l a r fôr sem venc imentos . 

C A P Í T U L O L 

Disposições transitórias 
A r t i g o 173 — A o D i r e to r Clínico e Médicos Ass i s 

tentes d a C a i x a de Assistência, além de suas atribuições 
constantes do Reg imento In te rno d a mesma, compete : 

a) — P r es i d i r ou func ionar como membro nas j u n 
tas de saúde: 

1 — aos candidatos ao a l i s tamento ; 
2 — elucidação de diagnósticos; 
3 — atestados sanitários de o r i gem. 
b) — Inspeções periódicas aos refeitórios e i n s t a l a 

ções d a Sede d a G u a r d a , das Divisões e Setores de P o l i 
c iamento ; 

c) — P r epa ra r ambulatórios de emergência e i n t e 
grar os contingentes de guardas, quando escalados; 

d) — Requ is i t a r à D i r e t o r i a , o que se torne necessá
rio ao desempenho de suas funções. 

Ar t i go 174 — A o advogado d a C a i x a compete zelar 
pelos interesses jurídicos da G u a r d a e seus aux i l iares , nos 
casos e m que forem partes, aquela, e m qualquer c i r cuns 
tância e estes em razão das suas funções, não lhe sendo 
permit ido outros honorários além de seus vencimentos 
mensais, salvo casos especiais a ju izo do Diretor. , 

A r t i go 175 — Aos demais elementos d a C a i x a de A s 
sistência incumbe o que fôr atribuído aos funcionários em 
geral e os que tecnicamente lhes couber no Reg imento 
In te rna . 

C A P Í T U L O L I 
Disposições F i n a i s 

Ar t i go 176 — P a r a todos os efeitos se»ão considerados 
pol ic ia is os serviços prestados pela G u a r d a N o t u r n a de 
São Pau lo e seus componentes, conservando ela, não 
obstante, o caráter de instituição de natureza p r i v a d a . 

Ar t i go 177 — É dever de todos os componentes da 
Corporação c u m p r i r f ie lmente não só as disposições des
te Regulamento , como as do Reg imento Interno, as i n s 
truções e ordens emanadas dos superiores hierárquicos. 

Ar t i go 178 — Os casos omissos no presente R e g u l a 
mento serão resolvidos pelo Chefe de Polícia. 

Ar t i go 179 — N e n h u m a modificação poderá ser i n 
troduz ida neste Regu lamento dentro do prazo de 5 anos. 
a pa r t i r d a data de sua aprovação pelo poder competente. 

São Pau lo , 7 de abr i l de 1941. 
João Carne i ro da Fonte . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartição Cen t ra l 
de Polícia, aos 7 cie a b r i l de 1941. 

O D i re to r G e r a l , 
Alfredo Issa Assaly. 

Núm. 82 — Ano 5l.o 

pelo Dec r e t o -Le i Fede ra l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 
D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aprovado o contrato celebrado e n 

tre a Repartição C e n t r a l de Polícia e o senhor C a n d i d o 
Brandão O l i v e i r a , p a r a a locação do prédio si to e m M i * 
rassol , à m a São Pedro n . 927, dest inado ao func i ona 
mento da De legac ia e Cade i a Pública d a mesma cidade, 
med iante o a lugue l mensa l de R s . 500$000 (quinhentos 
m i l réis), pelo prazo de 1 ano e XI meses, a contar de 
pr ime i ro de fevereiro de 1941. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em con t ra 
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sâo Pau lo , aos 7 de 
de abrü 1941. 

ADHÉMAR D S B A R R O S . 
J Carneiro da Fonte. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Repartição C e n t r a l 
de Polícia, aos 8 de a b r i l de 1941. 

O D i r e t o r G e r a l , 
Alfredo Issà Assaly. 

*(*) D E C R E T O - L E I N . 11.922, D E 8 D E A B R I L D E 1941 

A u t o r i z a a aquisição de u m a área de terras 
fle 3 alqueires, ma i s ou menos, s itu&das próximas 
à F a z e n d a " M a t o D e n t r o " , do Ins t i tu to Biológico, 
no município de Camp inas , e que consta pe r t e i v 
cer ao Senhor M a r i o Carnero . 

O S R . D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R 
R O S , In terventor Fede ra l no Es tado de São Pau l o , usan -
do de suas atribuições, de conformidade c om o a r t . 6.o, 
n . I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 404, de 1941. do D e p a r 
tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada a 

adqu i r i r , até a importância de r s . 18:000$000 (dezoito 
contos de réis), u m a área de 3 alqueires de terras , ma4s 
ou menos, s i tuada nas prox imidades d a F a z e n d a " M a t o 
D e n t r o " , do Ins t i tu to Biológico, no município de C a m p i 
nas, e que consta pertencer ao Senhor M a r i o C a r n e r o . 

A r t i go 2.o — A s despesas decorrentes d a execução 
deste decreto- le i , correrão por con ta da verba n . 307, § 
33, consignação n . 3, alínea 26 — Instalação de Campos 
Cu l tu ra i s e Exper imenta i s , do orçamento v igente . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará ém vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 2 
òe abr i l de 1941. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 

José de M o u r a Rezende 
M a r i o R o l i m Tel les. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 8 de ab r i l de 1941. 

José de P a i v a Cas t ro 
D i r e t o r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido com incorreções 

D E C R E T O N . 11.923, D E 8 D E A B R I L D E 1941 

Crea a alínea n . 27, n a consignação n , -2, 
verba n . 295, § 32, do orçamento vigente. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando ' das 
atribuições que lhe são conferidas por l e i , 

Dec re ta : 

A r t i go l .o — F i c a creada a alínea n . 27 — I N D E N I 
ZAÇÕES —, n a consignação n . 2 — D E S P E S A S D I V E R 
S A S —, verba n . 295, § 32, do orçamento vigente, com a 
dotação de r s . 50:000$0 (c incoenta contos de réis) . 

A r t i g o 2.o — A importância a que se refere o a r t . 
l.o, será coberta com dedução de i gua l q u a n t i a d a alínea 
11 — GÁS C A R T O X P A R A E X P U R G O D E M I L H O —, 
consignação n . 1, da mesma verba, parágrafo e orça
mento . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dòr Es tado de São Pau lo , aos • 8 de 
a b r i l de 1941. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios o a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 8 de ab r i l de. 1941. 

José de P a i v a Cast ro 
D i r e to r G e r a l 

PALÁCIO D O G O V E R N O 

Despachos preferidos pelo S r . Interventor Fede ra l em 
8 do corrente : 

N o processo em que é interessado D a g m a r * d a R o c h a 
B l o c h e outros, professores in ter inos de cursos de a l fabe
tização e de instituições par t icu lares , so l i c i tando efetivação 
e me lho r i a de vencimentos (SG-675-41) — " D e acordo 
com o ato do S r . Secretar io d a Educação 

N o processo em que é interessada C l a u d i a Santos , f u n 
c i onar ia cont ra tada d a Secre tar ia d a Viação e Obras Pú
bl icas, so l ic i tando me lho r i a de venc imentos (SG-5461-40) 
— " D e acordo com o despacho do S r . Secretário d a V i a -

D E C R E T O N . 11921, D E 8 D E A B R I L D E 1941 

A p r o v a o contrato celebrado entre a Repa r t i 
ção C e n t r a l de Polícia e o sr. Cand ido Brandão 
O l i ve i ra , p a r a locação do prédio sito em M I R A S -
S O L , à r u a São Pedro n . 927, dest inado ao f i m 
c ionamento da Delegac ia e Cade ia Pública da re 
fe r ida c idade. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÀO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 

DIVISÃO TERRITORIAL 
DO ESTADO 
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Decreto n . 9.775, de 30 de novembro de 1333 
que f i xa o quadro de divisão t e r r i t o r i a l do Estado 
v igorando de l.o de iane i ro de 1939 a 31 de de
zembro de 1943. 
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